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Portaria 273/2025 - GAB                       Massapê do Piauí – PI, 09 de outubro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de Conselheira 

Tutelar Titular do Município de Massapê do 

Piauí, em razão de vacância de cargo, e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – PI, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município; 

 CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 003/2025 do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, que convocou a Sra. Selma Marlene 

da Costa, aprovada como suplente no Processo de Escolha Unificado dos Conselheiros 

Tutelares do Município de Massapê do Piauí (2023); 

 CONSIDERANDO a vacância de cargo de Conselheiro Tutelar Titular, 

devidamente comunicada ao CMDCA e ao Ministério Público Estadual, o que ensejou a 

necessidade de recomposição do Conselho Tutelar local; 

 CONSIDERANDO que a convocada apresentou toda a documentação exigida e 

preencheu os requisitos legais e editalícios para a investidura no cargo; 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - NOMEAR a Sra. SELMA MARLENE DA COSTA, brasileira, 

portadora do CPF nº 003.747.443-00, para exercer o cargo de CONSELHEIRA 

TUTELAR TITULAR do Município de Massapê do Piauí, em razão da vacância de 

cargo anteriormente ocupado por Conselheiro Titular, vinculada ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. 
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 Art. 2º - A nomeada exercerá suas funções em conformidade com o disposto na 

Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), nas Resoluções do 

CONANDA, na Lei Municipal nº 069/2003 e demais normas correlatas. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do Piauí, Estado do Piauí, em 09 de 

outubro de 2025. 

 

 

DR. WILTON COUTINHO SILVA 

Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 
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